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FAÇo SABER euE A cÂmnne MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovou E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica instituida a Política Municipal de Arborização urbana de Fortaleza. que tem
por objetivo planejar, implementar, conseryar e ampliar a arborização nas vras
públicas. praças. calçadas, parques e demais espaços urbanos. visando à melhorra da
qualidade ambienlal. à mitigação dos eÍeitos das mudanças climáticas e ao aumento
do bem-estar da população.

Art. 2" São diretrizes da Política de Arborizaçâo Urbana:

| - Manutenção e ampliação da cobertura arbórea;
ll - Preservação da biodiversidade e dos serviços ecossistêmicos urbanos:
lll - Promoção da educação ambiental voltada à importância das árvores no espaÇo
urbano:
lV - Participação da sociedade civil na adoção, plantio e conservação das árvores,
V - lntegração da arborização urbana aos projetos de mobilidade, inÍraestrutura.
drenagem e paisagismo.

Art. 30 O Poder Executivo Municipal deverá:

l- Manter um lnventário Municipal de Arvores Urbanas;
ll - Estabelecer metas anuais de plantio de árvores, preferencialmente de espêaes
nativas:
lll- Garantir a manutençâo, monitoramento e manejo adequado das árvores:
lV - Realizar campanhas permanentes de educação ambiental e incentivo ao plantro.
V - Estabelecer os critérios para compensação ambiental em caso de supressão
autorizada de árvores.

Art. 40 Ficam instituÍdos
Arborizaçâo:

como programas permanentes da Política lvlunicipal de

| - Arvore na Minha Calçada;
ll - Uma Criança. Uma Árvore:
lll - Reciclando Atitudes nas Escolas:
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lnstitui a Política Municipal de
Arborização Urbana de Fortaleza e dá
outras providências.
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lV - Distribuição de Mudas nas Ciclofaixas e nos Centros públicos;
V - Outros projetos que venham a ser implementados.

Art. 50 O plantio. a supressão, a poda e a manutençâo de árvores deverão obedecer
às normas técnicas definidas no Manual de Arborização Urbana de Fortaleza. que
poderá ser periodicamente alualizado.

Art. 60 O descumprimento das disposições desta Lei, sem prquízo de outras
penalidades previstas em legislação ambiental, suleitará o inÍrator às seguintes
sanções administrativas:
l- Multa proporcional à gravidade da infração, a ser regulamentada pelo Poder
Executivo:
ll - Obrigação de recomposição ambiental mediante plantio de espécies definidas peto
órgão ambiental:
lll - Reparação dos danos causados ao patrimonio público arbóreo.

Art. 70 O Poder Executrvo regulamentará esta Lei

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM DE DÉ.202s

Adriana Gerônimo
Vereadora de Foialeza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

Art.80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A cidade possui um Plano de Arborizaçãoí, lançado em2014 e coordenado pela
secretaria Municipal de urbanismo e Meio Ambiente (sEUMA), que estabelece
diretnzes para o plantio e manutenção de árvores na cidade. Esse plano é um
instrumento de planejamento administrativo e não possui força de lei.

o presente projeto visa transformar em política pública permanente e normativa
as diretrizes hoje existentes no Plano de Arborização urbana de Fortaleza, ampliando
a proteção ambiental, fortalecendo a parilcipação cidadã e contribuindo para uma
cidade mais resiliente, sustentável e adaptada às mudanças climáticas.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM D F DE 2025.

Adriana Gerônimo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

' Disponível em:
<https://urbanismoemeioambiente.Íortalêza.ce.gov.bÍi images/urbanismo-e-meio-ambienle/infocidade/apr
esentacao_plano_de_arborizacao.pdf >.
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